
PUBLICADA NO JORNAl. 

}!~:. ~ p.](_ vl:>:.d.~fi{,)f,i,f: 
~· ... !29 5 ...,_lj_j ..23.J $' .. , 

. !i ~I 

de 

N2 1471 

de 03 de setembro de 1968 

..... . 
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~ Câmara lrunicipal de São José dos Campos a~rova e eu 

sanciono e promul0 o a se~uinte lei : 

Artigo lQ - :?ica o senhor Frefei to ~ unici:pal e.utoriza 

do a e.lienar .flOr c;.oação à FundE:ção Vcleparaí bo.na de Ensino um / 

terleno inte{_,re.nte do rf triE.Ônio Lunicipal , .t;ara o fire especí fi 

co de ser nêle ccnstruído e instalado um est&belecimento de ensi 

no de ~Í.mict:. Inüuz·vria.l de nível médio , a ser mc..ntido l;or essa 

FundLção , e que assi m se descreve : 
11 Ul.1 ~}jF.:t.:..iiTO , de forme i:r:·regt:lar, sem ben::'ei torias , si tua. 

do no ~c irro de S2nt8na do ~cr~Íba , dest2 cidcde c circunscrição/ 

i:!:lobili{ria de São José dos Cam_.os , meclindo 38, OOm (trinta e oi to 

met1·os) de f'Tente :9sra a r'Ua I~u:ru.irim., ele sua si ~~ção ;100 , OOm / 

(cem metros) do lado ecq_uerdo , C i visc.ndo coL a co_1tinuaçã.o da rua 

=.icÍnio Ieite :i:.achado; 103 , 00m (cento e três metros ) ::.;elo l<õ.do / 

di::.'t:ito , divisE.ndo com a rue projeteda, e , ::inalmcnte , 38 , 00I!l. ( trig 

t<.: e oito netros) _elo lado .:oc ::'unC.os , ;::ivioando con 2 contümc. 

ç2 o d.L rur. _;,ntonio :. ..;nelu:.;::;'i Pil~o , tudo .!.:Jer·fcsendo 2 áreó. cotal/ 

de 3 . 857 p00 m2 (trêo mil ,oitocentos e cin uenta e sete metros / 
_ut d:::·é:dos) 11 • 

.Al~ ... igo 2 º - A entidr de beneficiada e re:: ~ri de. no arti 

go é-2.1 ce::cior fica obrigE..da a construir e inst2lc.r o e;:;~v.b lecioeg_ 

to de ensino mencionc.do , no _,rE:..zo de 12 ( ~i.oze) mêses a contar da 
., t -a.... 2. u_i.; outort;a de:. 1·er;~;ectiv8 escri tun: de G.oação o 

§ Único - Não se e~_ ~i vendo a e::i,_;ênci a contida neste 

2rtitSo , será conziê:.ercda nula de _:,leno l:.i:J.eito a clo~.ção 1:.utoriz.~ 

de no crtigo lQ de ........ a lei , re::':'er~endo o.utomf.'!Jicanente 2 área de/ 

ter:r·eno à o e. da ao -:: t rimÔnio I_unici_:;a.l , com tÔL'.G s ~ s ben:t'ei to:r:-if'.s 

:ue c. ele. ::'orem e.cre0cidas , se!2 3.il·ei to de :rei·cençã.o ..;;or :parte 

tl~ . J.o:nctárie. e inà.e,yenilcnte de ru<::.l ç_uer inter,;,.~ele.ção ou indeniza 

çõeso 

_;.A.;;;:r._,t;..;;i;;.~S.._0::...._~3-º - O im6vel rçfc::.:ido e descri to no artigo 12/ 
deste.. lei , i.;ualmente r·ev ~ rterá ao _ ;;.- crimÔnio :i.:unici)al , com tô 

à.<: s e.s sus s benfeitorias , de q_uaL..:-:u.er 1.1· tu rezas , inde)cnê.ente/ 

I 
o I o o • 



€,, de de 19 

Lei nº 1471 - Continucção o . . . . . . Pls 2 

incle_:;en~ente de ir:ê_dni:::;oçõas, oco- Yendo a :.dssolução ou e::.:tinç~o 

de. :.u.n;:<.: ção Vc::le_.t :ríabo.na de Ensino. 

l~rtigo 42 - 'Jst::_ lei ent1c.1:á em vi.;or ne. de.ta de sue. 

_ U-.)licaç&o , revoé_:r..ds.s E. s c~üJ ;.osições GJ .• contr{:::'io e es .eci:::lnen

te a lei l2G3 , de 6 de junho de 1966 . 

~re~eitura da -~st~ncia de Jão José dos Cam~os , 03 de se 

tembro de l968 o 

El meno ~erreira Veloso 

l'refei to .L:unici pal 

?.e_;istré.d& e _:-.. u.":liccdr no De_,:lortc:nento de .t ... dmir:istn.ção 

aos três de setembro de mil novecentos e se~~enta e oitoo -

Diretor 


